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primeiro 	dias do us t!e  julho 	 tk' 

floVeeefllos e noventa e seis,  de iiiii lado o Estado (1(1  Vlinas ( er:sis :i1v da 
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P)1 I(1ÂJI EIN'I'O, reprc 	do ie'e ato pelo seu ()fl;4I1iI   nte, ( orone! 
PN1  Adelfniv Romualdo de Oliveira ,C(;IlSOatItC ReSUhlç!() Ni-  271 	de 

R9̀  4 	 4 	1 	 114 1' T'I.' T'1' 	14 4 
tio 	 - 	 L1U,r I'II 1 L 

NIUNICII'AL de Cone. Lafaiete/MG 	 to 	rer(',;((!a 
Preteito:  Dv  Carlos Alberto Gorne s Beato , celebraram o 	 c()uvenio, 

Oi)seE•Yad1ts as diS)OSiÇÜeS (ia ÀÁCI .4&ioai ur 9.444, dc 2$()V87, e Lei 

\ 1 	icpa! :ir 	de 	/ 	/ 	, 	 aN segiu1es clá 	e 
c(}mcue: 

(iLSLÍt, 
4# 	1414 44"UII 
1/') .JDuJL1 IV 

O 	 cO'.nio tt91,1 por objeto o e';ta be!ee' de 
di1ies de tH)peI'ÇH} 1ú1.41a eu tre os cnnveiwntes, isavudo a execução (10 

1:1 E,ici tI1etkt  O(eusivo e .'i )1c(r%'aç1(, &i 	pública 10) iii !t- piu d' 
Conselheiro Lafaiete/MG 

(11Àt!SIh!,. 
DAS OBRl(.çÕi;s 
1- 013R1G\ÇÕi;s DA PIG 
2. 1 - llane ar, s: per isuu ua r, c o 	a :  

IlSi  	RflOh(uI1ui) OSte( 	I 	aI(O 	P de :cw'do  com 

eio kur; 
2.2 	E!a1n'ar e sd,te :' a 	c lã aço do \ .141.11,1 M-11), :! mtn te, 

O PlaII() de Apoio 1 Á)gíStico, para 4) exercido seguin 	4) te, 	t!0i . 	 'verá mau er 
intin&a llgaçio Com as tt)H(itÇõCS t' tícucs-sidades opeiiuciouiais 1k) 	iefflo 
lu'ma do termo adt:vo a presente c"; 

2.3 - Aubca r OS recursos rccehftk)S exc1tisi 	IV1 e (U1 firol dos 

Se1''iÇOS (1L seguratiça IIÚJJikI 1I1 'na do Niwuidpiu; 
2.4- Apurar a 	sabilidade imr  daw, e1viu, '''  

C()USCV() OU afflicaç.ão inadequada tios rt 	1505 nua teria is otu srviços, 
i :t.s.icci'.a Fração Policial \iiiiar lido  Poder Público \ lunicipai. 

2.5 - 1VdeW1a!' a 1)!)!i(tÇ() deste C0IV1O flO ó() ()fldal. 
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11 	()BRIGAÇÕES  141) 0 17(1() 
2.6 - ( 'ina r, i 	e, (III 5(11I OlTaliflilI ( . dol açoes par..1 

()&VlU1'I (idas despesas dcco.rr&.ics deste con'iiio, 	iilne ';u) de 
Logístico, ;aivelasclíadIo em cada teram ad i ivo; 

2.7 - Estabelece,' os c ui a los 'cessa FOS a eecuço m rescisfw 
deste cun nio, traves do epusto da ii viC, ComimuLmic do 42  CRPM 

2.8 - Fornecer aa tenial de in&'ia e escritório ao Dst P\ .1 de 
Conselheiro Lafaiete/MG. 

2.9 - F'urntccr &JI)OS( ÍVti v :11;uItticrição eoJT&iiVa 1);11.a  ia u ra 
po!icia! !oada na F:'aç44 o P\ 1; 

2.10 - Cobrir dessas com si'vkos de utilidades 'cas 
('i'ekfuiie, gua/esguo e energia ck ria 

2..! 1 - 1Á)Caçt() de 	aúve! a 'a Sede da !'o PM. 

*4\t.iY( J.it i I11:S.Jt 

ORÇ\\1EN'!'ÁRIA 
.\s despesas decorrentes do p,.(IS(Jjt(A C&) ses'() custeadas 

atra es de dui ações tU 	Fias, 	ias iit)s repeuf os cuzieiile, a 

sercin especiíicadas nos respectivos temos adilivos. 	 \\ 

'TT1T C i 1AuS&.LA Qt. xL 
1)() TE AN 	ADUI'IV() 
() 1eI'fl1() /-\di1iV() (St belecet'fi as ot a ifi d ades, espécies e va li'es 

stricts oti recuisus mtíeriais a 	l(eLldo?• pdo \ 1 uakípio z 	açio 
a P\ L\ 1(. i\1autcnço do ióvcl, despesas com tek!ae, úgua, ecgia 

laicnial de limpeza, eses'ilório, 	 ' 	!' na v ia tu;s t'k•1 rica, 
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()v.11m. 	es aada 	deste 	coi Ivênio 	e 	de 

	

K,-,  12. 000100 ___,(___Doze mil  reaie. - 	--- 
uais. 

CL'USULA SEXTA 
DO !'RZ() 

de t!i1'1V0,  leste C(Ufl'&11f), COfli vicia a 1)2 rI r de 

- 01 	de julho 	wC 1996 	é dc ciuco wus, nos tcrmu do 
ant 57 ;'j 3° da Lei 8.666 de 21J1.JN93. 
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aUeiado, a quahuer c1pf;, pur (luahluer  das pa rfrs 	Uu 	medi:: ute 

cuIttcaÇao escrita ou a avs de 'Fenao \t!iivo obse :u se para sso, 

1ItCCc(UIcia ÍUiU)a de 30 (tinta) dias. 
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I)() FOM-1.111  

ekto o ioro da ( (}UI rca tie IkI() 1 101 ir)ffle/\ 1 ( ;, para 

dirimir questões oriundas da execupio ksíc (.,'Qjiio. 

F, 	tra li ncza (k) que foi 	1'1n, 	si:am este sfl''  em 

-O 	(oito) 'vias, de igual teor, perau II' as csielnwli)as aba i\() assmadas. 

Juiz de Fora 	,;,, O1 de julho de 1996 

Cmwi.c 4°  (RPM 
Adelmir Homualdo de Oliveira, 
.ÕeJ. PM. 

TES`VE, i\I 1! N- 1 

fa ie t e/MG. 
Dr. Carlos Alberto Gomes Beato 
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('idade: 

Endereço: 
(itiade: 

Maria Fátima Duarte de Arajo 
245.218.506-00  
Rua Marechal Floriano Peixoto, 736 / 101 
aôiéIhe ir­ .... Laf....Íete/MG.....................  

Heres da Silve 

552.899.836..00 
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Rua Éona Isabel, 238 
Conselheiro Laf-iete - MG 
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No h, .':sb o pont:o c.t  v:Lt:a dc)s pr:incipi'.:s 	rtecos 
das 	+inanç:as 	i:ubl:ic as , 	irnped:t.metitos para a 	tratrtïtaçao 

itïint a 	cia presnt e iii :1 c.  iat:  iva 

Q Li. 	o 	F,  rc)jetc) 	CIE 	D  EC:ïto  L.ej:isiativo 	em 	tela 
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ART. lo. 

do  se SS ti U1  tO:AUTORiZÂ 	A ASSINATURA DE CONVENIO 
ENTRE: A POLICIA MILITAR DE CONSELHEIRO LA-
FAIETE 40 CRPM - 90 BPME O MUNICIPIíJ DE CON-
SE:LHE:ERo LAFA:EETE 

Í) 	:: r 4 E.n t r  ':Ia Câmara Municipal de Conselheiro 
La-Paiete, no uso de suas atrihuiç$es legaIs., 
nos termos do Art. 48., Inciso IV da Lei Orgânica 
Municipal de 29 de Junho de 19901  promulga o 
seguinte Decreto Legislativo: 

Fica o Executivo Municipal autorizado a assinar 
Conv&nio coni :zi Po l cia Militar de Conselheiro La-
1aiete 4oCtM -- 9o. BPM., cuja cópia passa a 
fazer parte integrante do presente Decreto Leg:Ls 
 

-
lativo. 

ART  2c. 	Este Decreto t_egislativo entra em vigor na data 
de sua promulgaço. 

F'AL4CIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL. AOS 06 DE 
SETEMBRO DE 1996. 

YE:READ0R DARCI 
- Fresident. ra C.mara- 

VEREAt'OR-TÍOÈr'FERNANDES 
« - Secretr :Lo Cmar a- 


